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O VEREADOR MARCELO BUENO LOIOLA E OUTROS NO USO 

DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, PROPÕEM AO 

LEGISLATIVO MUNICIPAL, MOÇÃO DE APLAUSOS EM HOMENAGEM AO 

EMPRESÁRIO ANDERSON BUENO RODRIGUES NOS SEGUINTES TERMOS:

“O Poder Legislativo de Lindóia tem a honra de homenagear o 

empresário Anderson Bueno Rodrigues, pelos relevantes trabalhos frente à 

Casa do Box em nosso município.”

JUSTIFICATIVA

Com imenso prazer que vimos através do presente, parabenizar o 

empresário Anderson Bueno Rodrigues pelos investimentos realizados em 

nosso município, contribuindo significativamente para a economia de nossa 

cidade.

Destacamos ainda a importância deste jovem empreendimento que 

mesmo com apenas um ano de atividade, contribui significativamente ao 

desenvolvimento de nossa cidade, haja vista o crescente mercado em que atua 

demonstrando ser uma das iniciativas de destaques de nossa região.

Frisamos também a iniciativa deste empresário que escolheu nossa 

amada Estância para investir, demonstrando a visão empreendedora deste 

empresário que sempre buscou realizar suas atividades com grande competência, 

visando alcançar o merecido respeito que sua marca merece.
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Desejamos assim, sucesso profícuo Ao Empresário Anderson 

Bueno Rodrigues fazendo votos que continue alcançando importantes vitórias 

em suas virtuosas empreitadas.

Sala das sessões, 21 de fevereiro de 2018.
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